
 
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____/2024 – LEGISLATIVO. 

 

 

INSTITUI o Programa Moeda Verde de 

incentivo à reciclagem, promoção da 

educação ambiental e valorização dos 

catadores e associações em Santa Cruz do 

Capibaribe. 

 

A Vereadora, Jéssyca Monica de Lima Cavalcanti, na qualidade de 
representante do Poder Legislativo de Santa Cruz do Capibaribe, estado de 
Pernambuco, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos 
Vereadores desta Casa, o seguinte Projeto de Lei: 

 
Art. 1.º Fica instituído o Programa Moeda Verde de incentivo à 

reciclagem, promoção da educação ambiental e valorização de catadores e 
associações em Santa Cruz do Capibaribe.  

 
Art. 2.º São objetivos do Programa Moeda Verde: 
 
I – Incentivar o engajamento dos munícipes nos programas de coleta 

seletiva promovidos pelo Poder Executivo Municipal;  
II – Ampliar significativamente a quantidade de pontos de coleta de 

resíduos sólidos recicláveis;  
III – Promover a educação ambiental e a conscientização sobre a 

importância da reciclagem e do consumo ambientalmente consciente;  
IV – Valorizar o trabalho dos catadores e das associações.  
 
Art. 3.º O incentivo de que trata o inciso I do art. 2.º desta Lei ocorrerá por 

meio da criação de um sistema de benefícios diretos aos munícipes, visando a 
estimular o depósito de material reciclável nos pontos de coleta, podendo, sem prejuízo 
de outras iniciativas, incluir: 

 
I – Abatimento no valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU) de imóvel residencial de posse ou propriedade do munícipe 
pessoa física, proporcional ao volume de material reciclado depositado mensalmente;  

II – Abatimento em taxas cobradas pelo Poder Executivo Municipal pelo 
uso de serviços públicos;  

 
 
Art. 4.º Nos termos do inciso II do art. 2.º desta Lei, o Poder Executivo 

Municipal ampliará a quantidade de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) de resíduos 
sólidos recicláveis, contemplando todos os bairros da cidade. 

 



 
 

 

 

 

 

Art. 5.º Nos termos do inciso III do art. 2.º desta Lei, o Poder Executivo 
Municipal ampliará as ações de promoção da educação ambiental e de conscientização 
sobre a importância da reciclagem e do consumo ambientalmente consciente por meio 
de campanhas, ações e outras iniciativas. 

 
§ 1.º O Poder Executivo Municipal realizará campanhas nas escolas, nos 

equipamentos públicos, em suas redes sociais e por outros meios, visando a divulgar, 
entre outros temas: 

 
I – A importância da reciclagem e do consumo consciente; 
II – A existência dos serviços disponíveis de reciclagem na cidade, 

inclusive quanto às ferramentas para consulta de dias e horários da coleta seletiva;  
III – A localização e o funcionamento dos pontos de coleta de resíduos 

sólidos recicláveis. 
 

Art. 6.º Nos termos do inciso IV do art. 2.º desta Lei, o Poder Executivo 
Municipal ampliará o programa de coleta seletiva do município, visando à habilitação de 
cooperativas de modo a dar continuidade à cadeia de reciclagem iniciada com a 
ampliação do recebimento de resíduos de que trata esta Lei. 

Art. 7.º O Poder Executivo Municipal criará centros de triagem 
mecanizada para separação de resíduos recicláveis. 

  
Art. 8.º O Poder Executivo Municipal permitirá o uso de áreas públicas 

não utilizadas ou subutilizadas, a título gratuito, visando a incentivar a reciclagem, por 
meio de autorizações de uso. 

 
§ 1.º A autorização de que trata o caput deste artigo será: 
 
I – Por períodos determinados a serem fixados pelo Poder Executivo 

Municipal, prorrogáveis conforme requisitos a serem regulamentados, desde que o 
beneficiário observe os critérios para recebimento da autorização a cada renovação;  

II – Concedida a pessoas físicas, catadores com ou sem personalidade 
jurídica formalizada, cooperativas de reciclagem ou organizações da sociedade civil 
que tenham como objeto atividades compatíveis com as finalidades desta Lei;  

III – Destinada às seguintes atividades: a) realização de projetos de 
educação ambiental; e/ou b) realização de outras atividades relacionadas à reciclagem. 

 
§ 2.º As atividades de que tratam o inciso III do § 1.º deste artigo deverão: 
  
I – Ser compatíveis com o interesse público;  
II – Ser abertas à participação do público em geral;  
III – Ser oferecidas gratuitamente ao público. 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 

§ 3.º Os critérios para que a autorização seja concedida serão definidos 
pelo Poder Executivo Municipal, nos termos desta Lei. 

 
Art. 9.º As áreas públicas de que trata o art. 8.º desta Lei serão elencadas 

pelo Poder Executivo Municipal em lista a ser publicada no Diário Oficial do Município 
bem como no site oficial da Prefeitura, sem prejuízo de que o beneficiário pleiteie área 
pública específica não elencada no rol, desde que se enquadre nos critérios 
estabelecidos. 

 
Art. 10. A atribuição de cada área pública ao beneficiário pleiteante será 

realizada conforme juízo de conveniência e oportunidade do Poder Público, 
observando-se os critérios a serem fixados pelo Poder Executivo Municipal, nos termos 
do art. 8.º desta Lei. 

 
Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios e 

parcerias, a qualquer tempo, com instituições públicas ou privadas, inclusive com 
associações e cooperativas de catadores, visando à execução da presente Lei, bem 
como para garantir sua publicidade e compartilhamento, estimulando a implementação 
das referidas ações e promovendo maior adesão pela sociedade civil. 

 
Art. 12. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no 

que couber.  
Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

 

 
 
 

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jessyca Monica De Lima Cavalcanti  
Vereadora PSDB 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 

Justificativa. 
 

O aquecimento global é um mal que assola o futuro da humanidade, por 
essas razões surge a necessidade de buscarmos soluções para os resíduos 
sólidos que produzimos, mudando essa destinação, em especial aos que 
podem ser recicláveis, e um passo importante para essa mudança é incentivar 
a população, através de benefícios, que ela pode mudar hábitos, contribuir com 
o meio ambiente e ter retorno imediato e a longo prazo disso. 

 
Também é importante valorizar aqueles que já desempenham trabalhos 

voltados a essa área e expandir o sistema de coleta seletiva e reciclagem, 
assim estaremos aos poucos mudando o curso do processo desastroso que o 
município se encontra. 

 
Pelas razões expostas o autor pede o apoio dos nobres vereadores para 

aprovação do presente Projeto de Lei. 
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